
 

EDITAL 012/2026 – PRPGEM – UNESPAR 
 

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES PARA MATRÍCULA​
COMO ALUNOS REGULARES DO PRPGEM 

 
A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Educação Matemática 

(PRPGEM), da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, campus de Campo 

Mourão e União da Vitória, no uso de suas atribuições, em conformidade com os 

Editais 016/2025 e 032/2025 – PRPGEM/Unespar, convoca suplente para matrícula 

como aluno regular do Curso de Mestrado Acadêmico do PRPGEM. 

 
1.​ Da convocação 

Os(as) candidatos(as) listados(as) abaixo ficam convocados(as) para efetuarem 

suas matrículas como alunos(as) regulares do Curso de Mestrado do PRPGEM, com 

ingresso na turma de 2026. 

CANDIDATO ORIENTADOR 
Cristina Ferreira Schonton Prof. Dr. Paulo Henrique Rodrigues 
Marcia Aparecida Pereira Prof. Dr. Wellington Hermann 

 
2.​ Período de matrículas e entrega de documentos 

Os candidatos ficam convocados a realizarem suas matrículas entre 24 e 25 

março de 2026. A não realização da matrícula nesse período implica na desistência da 

vaga. 

Para efetivar a matrícula é necessário enviar um e-mail ao endereço 

prpgem@unespar.edu.br com o Assunto “Matrícula 2026” e anexar os seguintes 

documentos digitalizados em PDF: 

I.​ Requerimento de Matrícula preenchido e assinado (Anexo I); 

II.​ Documento de Identidade com Foto e CPF; 

III.​ Certidão de Nascimento ou Casamento; 

IV.​ Comprovante de endereço; 

V.​ Diploma de Graduação (frente e verso) ou Certificado de Conclusão de 

Curso, obtidos em instituição de ensino reconhecida pelo MEC; 

VI.​ Histórico Escolar da Graduação; 
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VII.​ Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral. 

A não apresentação de quaisquer dos documentos supracitados implicará na 

impossibilidade de efetivação da matrícula, sendo de responsabilidade do interessado a 

verificação do atendimento pleno ao disposto neste edital. 

 

3. Disciplinas do 1º semestre de 2026 

As disciplinas ofertadas pelo PRPGEM no 1º semestre de 2026, com dias e 

horários, estão divulgadas na página do programa: http://prpgem.unespar.edu.br, em 

“Horários das Aulas”. 

Os candidatos ingressantes no ano de 2026 serão matriculados automaticamente 

na(s) disciplina(s) obrigatória(s) do curso de Mestrado em Educação Matemática e 

deverão indicar, no requerimento de matrícula, com a anuência de seu(sua) 

orientador(a), quais as disciplinas optativas que pretendem cursar no 1º semestre do ano 

de 2026. Os e-mails dos docentes estão na página do programa. 

 

4. Disposições Gerais 

Dúvidas ou questionamentos devem ser encaminhadas exclusivamente ao e-mail 

do PRPGEM: prpgem@unespar.edu.br. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de 

Pós-Graduação em Educação Matemática – PRPGEM. 

 

Campo Mourão, 24 de março de 2026. 
 
 

 

Profa. Dra. Veridiana Rezende 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação Matemática – 

PRPGEM Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR 
Portaria 933/2025 
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